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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 
Registro de Preços para aquisição de papéis descartáveis para as 

unidades do Sesc em Minas. 

Prazo de Entrega 20 (vinte) dias consecutivos. 

Local de Entrega 

Centro de Distribuição do Sesc em Minas – Rua Odete Rodrigues 

de Oliveira, n° 100, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, Cep 

31065-640. Telefone (31) 3279-1485. 

HORÁRIO DE RECEBIMENTO:   

De segunda a quarta-feira:  De 08:00 - 15:30 horas com intervalo 

para almoço das 11:00hrs - 13:30hs (Recebimento por ordem de 

chegada, independentemente do volume de material e do meio 

de transporte);   

Nas quintas-feiras: Recebimento somente com agendamento 

prévio pelo telefone (31) 3279-1485;  

Nas sextas-feiras: NÃO RECEBEMOS MATERIAIS. 

Pagamento 

Até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo da Nota Fiscal, 

conforme item 5.4, que deverá ser emitida com o mesmo CNPJ 

informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 

Data base: proposta 

Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação  

Vigência do Pedido de Compra 90 (noventa) dias consecutivos  

Subcontratação Não autorizada  

Critério de Aceitabilidade da Proposta Sim 

Critério de Julgamento Menor preço por lote 

 

 

1. Justificativa da Necessidade: 

 

1.1. Os materiais serão utilizados em todas as unidades do Sesc em Minas, nas mais diversas áreas de 

atuação, como: saúde, educação, lazer, assistência, esporte, cultura, hospitalidade; nas atividades 

rotineiras das unidades, bem como na execução de projetos e todas as ações que demandam a utilização 

de papéis descartáveis. 

1.2. A adoção do sistema de Registro de Preços se justifica pela imprevisibilidade da demanda desses 

materiais, considerando que o consumo pode variar em razão de eventos e atividades extraordinárias. Além 

disso, a contratação por este modelo garante maior eficiência, flexibilidade, economicidade e 

sustentabilidade, evitando desperdícios e assegurando o uso racional dos recursos. 

1.3. A licitação estruturada por lote mostra-se mais adequada sob o prisma da eficiência técnica, uma vez 

que concentra as entregas em um único fornecedor vencedor do lote, o que possibilita maior racionalidade 
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e eficiência na gestão contratual, bem como no cumprimento dos prazos de entrega. É fato notório que a 

pulverização de fornecedores aumenta a incidência de atrasos e, por consequência, a necessidade de 

armazenamento em almoxarifado até a consolidação de todos os itens destinados à localidade de aplicação, 

o que eleva o custo operacional da Administração. 

1.4. Ademais, ao agregar o quantitativo de recursos em lotes, alcançam-se condições comerciais mais 

vantajosas em relação à aquisição segmentada, em razão do maior volume de produtos a serem adquiridos 

junto ao mesmo fabricante. Tal medida atende aos princípios da razoabilidade e da economicidade, 

conferindo à Administração maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

2. Características do Produto: 

 

2.1. O Sesc em Minas se reserva no direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial dos 

materiais entregues pela Contratada a fim de verificar se a qualidade/composição dos mesmos atendem às 

especificações contidas neste Termo. 

2.2. Sempre que solicitado, deverão ser apresentados pela Contratada o laudo microbiológico e a ficha 

técnica dos itens; 

2.3. As embalagens deverão conter especificações de peso, medida, quantidade, orientações de 

empilhamento, rótulo do fabricante, contendo marca e identificação do produto, lote e data de fabricação, 

validade, composição do produto, modo de usar, precauções e demais informações que se fizerem 

necessárias para o perfeito manuseio dos itens; 

2.4. Só serão aceitos materiais com validade de no mínimo 6 (seis) meses, contados da data de entrega; 

2.5. Os materiais ofertados deverão ser apropriados ao uso e não poderão ser nocivos à saúde dos usuários 

e deverão apresentar menor agressividade ao meio ambiente; 

2.6. Produto novo e embalado; 

2.7. As especificações técnicas dos materiais e respectivos quantitativos estão descritos na planilha abaixo 

denominada “DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS”: 
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3. Proposta de Preços: 

 

3.1. Na proposta de preços, o fornecedor deverá detalhar as especificações, indicar a unidade de medida, 

valor unitário e total dos materiais. 

 

4. Características da Entrega:  

 

4.1. Os prazos de entrega serão contados a partir da data de envio do Pedido de Compra feito pelo Centro 

de Distribuição, independentemente da confirmação de recebimento pela Contratada; 

4.2. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do pedido em até 2 (dois) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Edital; 

4.3. Os produtos entregues, caso não satisfaçam as especificações, serão impugnados pela fiscalização do 

Sesc em Minas, cabendo à Contratada assumir todo o ônus da sua reparação, direta ou por firma 

devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade, a critério exclusivo do Sesc em Minas. 

 

 

5. Condições de Recebimento:  

 

5.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 

5.2. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 

(cinco) dias úteis após a entrega; 

5.4. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 

deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas. 

5.5. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los 

no local indicado pelo colaborador do Sesc em Minas. 

5.6. O fornecedor deverá entregar os materiais adequadamente embalados, rotulados e transportados em 

caixas com a identificação do material e a quantidade. 

5.7. O fornecedor deverá entregar em uma mesma caixa os materiais idênticos. A caixa deverá estar 

identificada do lado de fora, com os descritivos dos materiais e quantitativo. 

5.8. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique a 

qualidade dos materiais na entrega e transporte, e com as informações essenciais na embalagem. 
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5.9. O fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, taxas, 

impostos e outras. 

5.10. Todo recebimento de materiais será submetido a análise por amostragem, realizada pela equipe do 

Centro de distribuição do Sesc em Minas, sendo analisado as dimensões (medidas), o peso (cálculos) e a 

alvura (comparativa), conforme especificações contidas no item 2.7 que trata da DESCRIÇÃO DE ITENS E 

QUANTITATIVOS. 

5.10.1. Para a análise do peso será utilizada balança devidamente calibrada conforme legislação 

vigente que estabelece a periodicidade necessária para as calibrações e verificações de 

padrões e instrumentos.     

5.11. Serão analisados no mínimo 3 amostras de cada item do pedido de compra. 

5.12. Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

5.13. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

5.14. A Contratada se obrigará a facilitar a fiscalização em todas as etapas de análise dos itens pela 

Contratante, inclusive na entrega dos materiais, conforme item 5.10. 

 

6. Análise Das Amostras 

 

6.1. A(s) licitante(s) detentora(s) da melhor proposta deverá(ão) encaminhar como prova técnica sendo 

1(uma) unidade de cada item, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação, para análise 

quanto à qualidade dos produtos e à compatibilidade com as especificações técnicas contidas neste termo 

de referência. 

6.1.1. Serão analisadas as dimensões, o peso, a alvura e a composição dos itens (laudo 

microbiológico).  

6.1.2. Para análise do peso dos itens 01 a 05 serão utilizadas as especificações contidas no item 2.7 

que trata da DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS. 

6.1.3. Caso os materiais não apresentem o peso conforme variação indicado na tabela acima, o 

licitante será desclassificado. 

6.2. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de Licitação, podendo 

ser descartadas após 30 (trinta) dias contados a partir da reprovação, não cabendo nenhuma indenização 

ou compensação financeira. 

6.3. Os custos de envio e recolhimento das amostras serão de responsabilidade do licitante.  

 

7. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 

 

7.1. Deverá ser apresentada junto a proposta, conforme item 3.1, Autorização de Funcionamento de 

Empresas (AFE) do fabricante, emitida pela ANVISA, conforme RDC nº 016/2014. 
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8. Vigência:  

 

8.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 

expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 

(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

8.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura + carimbo do(a) gestor(a) 


